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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 177/2024.
de 10 de abril de 2024.

“Dispõe sobre nomeação de Coordenador de
Projetos Turísticos e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo
65, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

DECRETA:

Art, 1º - Fica nomeado para exercer o cargo de COORDENADOR DE PROJETOS TURÍSTICOS, o Sr.
TIAGO GOMES DA SILVA, portadora (a) do documento de identificação RG nº 14.590.168-82
expedido por SSP/BA e devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da
Fazenda (CPF/MF) sob nº 034.979.105-89 fazendo, o (a) mesmo (a), jus aos direitos e vantagens
inerentes ao cargo.

Art. 2º - À presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.393/2017 de 20 de
janeiro de 2017 e alterações posteriores.

Art. 3º - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda
atualizada e a declaração de desincompatibilização.

Art. 4º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e
cabíveis para o cumprimento da presente portaria.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito/Municipal de Senhor do Bonfim, 10 de abril de 2024.
fm :eCubicia Mini a jo fuáni
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 176/2024.
De 10 de abril de 2024.

“Dispõe sobre convocação dos
candidatos para exame médico
referente ao Processo Seletivo
Simplificado de profissionais da área
de educação 001/2023."

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a conclusão das etapas do Processo Seletivo Simplificado de profissionais da área
de educação 001/2023.

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo Simplificado de profissionais da área de
educação referendando a legitimidade do objeto do edital nº 001/2023;

DE A:

Art. 1º - Art. 1º - Ficam convocados os candidatos (as) abaixo relacionados (as), para realização do
Exame Médico no Multicentro de Saúde de Senhor do Bonfim, situado na Rua Floriano Peixoto (ao
lado da 25 de Janeiro), no dia 11/04/2024, 08:00h às 12:00 h.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 05 de abril de 2024.
O ;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

PISCRIÇÃO NOME EXAME MÉDICO

coos5ss FELIPE EMANUEL SILVA MOURA 11/04/2024,08:00h às 12:00 h

0002021 EMILE DE AQUINO CARVALHO 11/04/2024, 08:00hàs 1200 h

Praça Nova do Congresso, Nº 01, Central Shopping- 2º Andar
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000

CNPJ: 13.988.308/0001-39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

ASSISTENTE DE SALA

MISCRIÇÃO NOME EXAME MÉDICO

003891 CARLOS ALBERTO SOUZA SANTOS 11/04/2024, 08:00h às 12:00h

Praça Nova do Congresso, Nº 01, Central Shopping- 2º Andar
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CNPJ: 13.988.308/0001-39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 178/2024.
de 10 de abril de 2024.

“Dispõe sobre nomeação de Assessor Técnico
e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de
Azevedo júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo
65, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado para exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO, o Sr. VALNEI AQUINO DE
OLIVEIRA, portadora (a) do documento de identificação RG nº 207970602 expedido por SSP/BA e
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob nº
504.873,455-68 fazendo, o (a) mesmo (a), jus aos direitos e vantagens inerentes ao cargo.

Art. 2º - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.393/2017 de 20 de
janeiro de 2017 e alterações posteriores.

Art. 3º - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda
atualizada e a declaração de desincompatibilização.

Art. 4º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e
cabíveis para o cumprimento da presente portaria.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 10 de abril de 2024.E oa
Prefeito Munitipal de Sr. do Bonfim - BA
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